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coltlssÃo DE FrNÂNÇAS E oRÇAN{ENTo

PARECER N" 14, DE, 2019.

PnoPostçÃo r\N'-t'l'lPltOJIi'fO DIr LII,I N" 34, dc 2019 rprc Insútui os Ptt.rgtamas de

Residência \Íédica e l{esidência Nluldprofissional crn árcas dc saúdc e dá

ouuas providôncias.

PROPONENTF.: Podcr [']xccr,rtivo Nlunicil:ral
RELATOR: \retcador Patra,r N [Di]
VOTO DO RELATOR: Far'orávcl
PÂRECER DA COMISSÃO: l'avorilcl pcla «rtaliclaclc ckrs YcrcacL»cs

II - VOTO DO RELATOR

Com basc no art. 43, § 1" d,, Rcgimento Intcrno desta Casa cle Leis, como

Presidente da comissão passo â ser o llclator da prescrrtc proposiçào, clue cumpdndo os prâzos

regimcntais, apresento meu vot(), pata análise c delibctaçào dos demais nrembros desta

Comissào.

À Comissàcl de Finanças c ()rçamcntr.r, conf<rtrnc dcfinc o att,45, I clo llegimento

InteÍno, tem a incumbência dc anaLisat a adrnissibiliclarlc das pr<>posiçõcs veri{icando sr,r'.r

compatibilidade orçamcntária c financcira com a legislaçrit) cn) \'ig, 'Í.

De início foi levantado por cste l{clirtr:r <1uc nào fora cnconttado na Lei

C)rçamcntária Ánual a prcvisào otçan.renthria pârâ ntcndcÍ a csta:tçât.r govetnitmental, o que quc

podetia gett problcmas na üamitacàxr da matéria, Lrlna \.cz clue é r'edado pcla própda
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I. DO REI-ATORIO

Foi protocolado pcraflte a Comissão de |inanças c ()rçamcnto, pata análise e

emissào dc pareccr, o :\ntcprojetcr de Lci n" 34, dc 2019 rle autotia do Poder Erccutivo

Municipal pedind<> autor-ização para ir.rstituir os pt()grâmas de residôncia módica e tcsidência

mtrkiproFtssional em árca de saúde e dá outras proridênctas.
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Constiúção Fcderal a autorizaçào clc dcspcsas sem ptcr.isào na Lci L)tçamenthria Ânual.

Porém, buscamos inf-ormaçõcs jnnto ao Poder E,xccutirro paÍâ saÍrar as dÍrvidas levantadas, cr

quc de ptonto foi atcndido pclo lixecuuvr: esclateccndo os latc.rs apontados acerca da clotação

orçamcntária pre-r. ista na 1ci orçamentária, garandndo assim, clue as despcsas para a instituiçzi<>

dos prograrnas ltesidência NÍédicas e Residência Nlultipt<>fissionrl tcnha ptevis:io dc suas

despcsas na lei otçamentária anual.

Em facc de todo o cxposto, como Rclatot, cr-rtencl<> quc a rnatétia cm analise nào

encontrâ impedimentos de <>tdem orçamentátia e Íinancrira, o quc opino pck> Patecer

Irnvorávcl a ttirmitaçào do Ànteprr>jeto de Lci n" 34, dc 2019.

III - PARECER DA COMISSÃO

Àtcndcndo ao que determina o art. 45 do llcgimcnro Intetno <h Orimara \lunicipal,

os membtos da Conüssào de Economia, Finanças e Orçamcnto, pela sua totahdade, acatâm o

voto do Eminentc Ilelator, c mânifcstâm pelo Parcccr Havorár.el à ttamitaÇào do Ântcptojeto

dc l.ei n'34, dc 2019.

É o Pareccr. Sala da Comissào de lrconomia, Finanças e Orçamcnto
lim 29 de abril dc 2019
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